
diário oficial Nº 34.887   133Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 743 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/76198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c anexo 
único da lei 7.807/2014 e art. 134, parágrafo único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, cate-
goria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaPM rG 19391 
lUiZ claUdio GraNado dE oliVEira, mat. nº 5338930/1, pertencente 
ao efetivo da 10ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do 
Pará (capitão-Poço), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$18.694,10 (dezoito mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dez cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  3.000,54
  1.200,22

900,16
  300,05

  3.000,54
900,16

  1.350,24
  3.195,57
  4.846,62
18.694,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768023
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 911 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/999579.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 combinado com 
art. 134, inciso i da lei complementar nº142/2021, o Subtenente PM rG 
18217 PaUlo SErGio SoUSa SilVa, matrícula nº 5199808/1, pertencente 
ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (qua-
torze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768026
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 677 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1282502.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o 2º sargento BM rG 1614087 raiMUNdo do Socorro liMa 
da coSTa, matrícula nº 5486874/1, pertencente ao efetivo da 2º Grupa-
mento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cas-
tanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 
(seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  440,00
330,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.138,50
  1.726,73
6.660,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768027
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 879 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/961425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 combinado com art.134, inciso 
i da lei complementar nº142/2021, o Subtenente PM rG 17064 WalTEr 
MarTiNS da SilVa filHo, matrícula nº 5191459/1, pertencente ao efetivo 
do 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, nove-
centos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768030
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 938 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1435175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, anexo 


